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CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE AUTOMOBILISMO 
CONSELHO TÉCNICO DESPORTIVO NACIONAL 

COMISSÃO NACIONAL DE RALLY 
 

SUZUKI ADVENTURE 2012 – REGULARIDADE 
 

REGULAMENTO GERAL DESPORTIVO 
 

ADENDO 01 
 

4.1.5 - Campeonato (alterar) 
Será disputado o Campeonato para esta categoria.  
 
4.2.4 - Ocupantes por veículo e idades mínimas (alterar) 
Obrigatório piloto (maior de 18 anos) e navegador (maior de 16 anos) e 
opcionalmente até mais 02 (dois) acompanhantes (todos maiores de 10 
anos).  

 
4.3 - Categoria PRO EXTREME (excluir) 
4.3.1 - Participantes (excluir)  
4.3.2 - Campeonato (excluir) 
4.3.3 - Filiação à CBA através de uma Federação Estadual (excluir) 

4.3.4 - Ocupantes por veículo e idades mínimas (excluir) 

4.3.5 - Equipamentos de navegação (excluir) 

 

-  

• Somente será aceita a participação dos seguintes veículos da marca 
Suzuki, desde que tenham tração 4x4, independente do ano de fabricação: 
Vitara / Gran Vitara / Jimny / Samurai.  
É vetada a inscrição de veículos 4x2 da marca e dos modelos SX4. 
É vetada a inscrição de veículos de outras marcas incluindo o modelo 
Tracker da Chevrolet.  
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• Cada veículo deverá ser apresentado para a vistoria em local, data e 
horários determinados no Regulamento Particular de Prova.  
O piloto e o navegador do veículo deverão estar munidos dos documentos 
do referido veículo, da carteira de identidade, carteira de habilitação para 
o piloto e carteira da CBA para ambos.  
 
• O concorrente deverá se apresentar com os adesivos fixados nos 
veículos nos locais determinados pela Organização, conforme o mapa de 
adesivagem divulgado através do site www.suzukiveiculos.com.br e na 
Secretaria de prova.  
 
• Ficará a critério da Organização impedir a largada ou a continuidade na 
prova de qualquer veículo que não reúna as condições de segurança 
mínimas exigidas, como estado dos pneus, funcionamento das luzes, 
estado da carroceria e vidros, além dos equipamentos obrigatórios por lei. 
 
 

Rio de Janeiro, 05 de abril de 2012.  
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